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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que, por meio da 
Secretaria competente, realize estudo técnico para 
implantação de semáforo no entroncamento que dá 
acesso aos bairros Portal do Sol e Jardim Regina. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Trânsito/Mobilidade Urbana 

JUSTIFICATIVA 

Moradores e motoristas que utilizam diariamente o acesso aos bairros 
Portal do Sol e Jardim Regina encaminharam a este gabinete demanda 
relacionada às dificuldades de circulação no entroncamento que dá acesso à 
região. 

Segundo relatos, o intenso fluxo de veículos na via principal tem gerado 
congestionamentos frequentes, especialmente nos horários de pico, 
dificultando o acesso e a travessia de veículos que entram ou saem dos 
bairros. A ausência de controle semafórico no local pode contribuir para 
situações de conflito no trânsito, aumentando o risco de acidentes e tornando o 
deslocamento mais lento e inseguro para motoristas e motociclistas. 

Diante desse cenário, torna-se pertinente a realização de estudo técnico 
para avaliar a viabilidade de implantação de semáforo ou outras medidas de 
organização do tráfego no entroncamento, com o objetivo de melhorar a fluidez 
do trânsito e garantir maior segurança viária para os usuários da região. 
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A análise técnica permitirá identificar a solução mais adequada para o 
local, considerando o volume de tráfego e as características da via, 
contribuindo para uma mobilidade urbana mais segura e eficiente. 

Diante disso, sugere-se que o Poder Executivo avalie a viabilidade de 
implantação de semáforo ou outras medidas de organização do tráfego no 
referido entroncamento, visando melhorar a fluidez do trânsito e aumentar a 
segurança viária no local. 

Sala das Sessões, em 13 de  Março de 2026. 


